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II - na hipótese contrária, pelo menos 50% (cin-
qüenta por cento) serão gozadas no exercício de 2012, 
devendo o eventual saldo ser usufruído em 2013.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de novembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de novembro de 

2011.

DECRETO Nº 57.503, 
DE 8 DE NOVEMBRO DE 2011

Homologa, por 90 (noventa) dias, o Decreto 
do Prefeito do Município de Sumaré, que 
declarou Situação de Emergência em áreas 
do Município

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coor-
denador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa) dias, 

o Decreto municipal nº 8.622, de 31 de outubro de 2011, 
que declarou Situação de Emergência em áreas do Municí-
pio de Sumaré, nos termos do Decreto Federal nº 7.257, de 
04 de agosto de 2010, e da Resolução nº 3, de 2 de julho 
de 1999, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio complementar 
à população das áreas afetadas daquele município, 
mediante prévia articulação com a Coordenadoria Esta-
dual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de outu-
bro de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de novembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de novembro de 

2011.

DECRETO Nº 57.504, 
DE 8 DE NOVEMBRO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal em Diversos 
Órgãos da Administração Pública, visando 
ao atendimento de Despesas com Pessoal e 
Encargos Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

182.372.517,00 (Cento e oitenta e dois milhões, trezen-
tos e setenta e dois mil, quinhentos e dezessete reais), 
suplementar ao orçamento de Diversos Órgãos da 
Administração Pública, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964, de conformidade com a legislação discriminada 
na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 
de janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de novembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de novembro de 

2011.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  95.767.390,00
 T O T A L 1  95.767.390,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.364.4302.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIV.
 E FAC. ESTA   95.767.390,00
  1 1 95.767.390,00
 T O T A L   95.767.390,00
10059 UNIV. ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  41.799.576,00
 T O T A L 1  41.799.576,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   41.799.576,00
  1 1 41.799.576,00
 T O T A L   41.799.576,00
10061 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA
 “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” - UNESP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  26.500.000,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  18.305.551,00
 T O T A L 1  44.805.551,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   26.500.000,00
  1 1 26.500.000,00
12.364.4302.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIV.
 E FAC. ESTA   18.305.551,00
  1 1 18.305.551,00
 T O T A L   44.805.551,00

cujo cadastro tenha sido aprovado, com a correspon-
dente expedição do número do CRCE.

§ 2º - As entidades beneficentes de assistência 
social que pretendam firmar convênio ou outra forma 
de avença com órgãos estaduais, além de possuírem 
o CRCE, deverão atender às normas específicas de 
certificação das entidades beneficentes de assistência 
social, disciplinadas na Lei federal nº 12.101, de 27 de 
novembro de 2009, e correlata regulamentação.

§ 3º - Cada órgão estadual convenente, no âmbito 
da sua área de atuação, é o responsável pela verifica-
ção e validação da condição especificada no § 2º deste 
artigo.

§ 4º - O Certificado de Regularidade Cadastral de 
Entidade terá validade de 5 (cinco) anos.

§ 5º - O CRCE será suspenso ou cancelado caso 
constatado o descumprimento de quaisquer requisitos 
exigidos para a sua obtenção ou comprovada irregulari-
dade em suas atividades.

Artigo 3º - Consideram-se entidades da sociedade 
civil, para fins do disposto neste decreto, as pessoas 
jurídicas de direito privado, constituídas na forma de 
associação e fundação, conforme o disposto, respecti-
vamente, nos artigos 53 e 62 da Lei federal nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro), inclu-
sive as Organizações Sociais - OS e as Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, nos termos 
da legislação vigente.

Artigo 4º - O Departamento de Controle e Avaliação 
- DCA, da Secretaria da Fazenda, prestará apoio à Cor-
regedoria Geral da Administração nos trabalhos neces-
sários à aprovação do cadastro e consequente emissão 
do CRCE, realizando vistorias prévias nas entidades, no 
que se refere à análise institucional e documental, den-
tre outras providências administrativas que possam ser 
requeridas, nos termos deste decreto.

Artigo 5º - A partir de 15 de janeiro de 2012 o 
módulo de Cadastro Estadual de Entidades estará dis-
ponível no Portal de Convênios do Governo do Estado 
de São Paulo, no sítio eletrônico www.convenios.sp.gov.
br, gerido pela Secretaria de Gestão Pública.

Parágrafo único - A partir da data referida no 
“caput” deste artigo as entidades poderão efetuar o 
cadastro no CEE, com vistas à obtenção do CRCE.

Artigo 6º - A partir de 15 de junho de 2012 fica 
vedada a celebração de novos convênios e outras for-
mas de avenças, bem como de termos aditivos a acor-
dos em execução, entre os órgãos da administração 
direta e indireta do Estado e as entidades que não 
possuam o CRCE.

Artigo 7º - A Corregedoria Geral da Administração 
fiscalizará o cumprimento das normas estabelecidas 
neste decreto e tomará as medidas necessárias à sua 
fiel execução.

Artigo 8º - A Secretaria de Gestão Pública, no âmbi-
to de suas atribuições e competências, colaborará com 
a Corregedoria Geral da Administração e com os órgãos 
da administração direta e indireta do Estado e adotará 
as medidas necessárias ao cumprimento do disposto 
neste decreto.

Artigo 9º - A regularidade cadastral das entidades, 
atestada pelo certificado de que trata este decreto, não 
dispensa a consulta prévia e obrigatória, pelos órgãos 
da administração direta e indireta do Estado, ao Cadas-
tro Informativo dos Créditos não Quitados - CADIN 
ESTADUAL, quando da celebração de convênios ou 
outras formas de avenças, bem como no momento dos 
repasses financeiros, nos termos da Lei nº 12.799, de 11 
de janeiro de 2008.

Parágrafo único - O CRCE não constitui documento 
de apresentação obrigatória em certames licitatórios.

Artigo 10 - A Secretaria de Desenvolvimento Social, 
no âmbito de suas atribuições e competências, adotará 
as medidas necessárias à integração das informações 
do Cadastro Estadual de Entidades - CEE com o Sistema 
Pró-Social.

Artigo 11 - As disposições deste decreto poderão 
ser complementadas por meio de Resolução do Secretá-
rio-Chefe da Casa Civil.

Artigo 12 - As despesas decorrentes da aplicação 
deste decreto correrão à conta das dotações orçamen-
tárias próprias da Casa Civil, suplementadas se neces-
sário, na forma prevista no § 1º do artigo 43 da Lei 
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Artigo 13 - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário, em especial o Decreto nº 56.393, de 11 de 
novembro de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de novembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Gestão Pública
Rodrigo Garcia
Secretário de Desenvolvimento Social
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de novembro de 

2011.

DECRETO Nº 57.502, 
DE 8 DE NOVEMBRO DE 2011

Suspende, no corrente exercício, a aplicação 
do disposto no artigo 5º do Decreto nº 
25.013, de 16 de abril de 1986, para os 
integrantes das carreiras policiais civis em 
exercício na Secretaria da Segurança Pública

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica suspensa, no corrente exercício, 

a aplicação do disposto no artigo 5º do Decreto nº 
25.013, de 16 de abril de 1986, para os integrantes das 
carreiras policiais civis em exercício na Secretaria da 
Segurança Pública.

Artigo 2º - As férias que vierem a ser indeferidas em 
decorrência da aplicação do disposto no artigo anterior 
serão gozadas na seguinte conformidade:

I - se o policial civil já tiver usufruído parte das 
férias correspondentes ao exercício de 2011, o restante 
será gozado em 2012;

Particular do Governador e os Assessores Especiais do 
Governador;”. (NR)

Artigo 53 - O artigo 3º do Decreto nº 41.865, de 16 
de junho de 1997, passa a vigorar acrescido de parágra-
fo único, com a seguinte redação:

“Parágrafo único - A alteração do ocupante de 
qualquer um dos cargos constantes dos incisos II a IV 
deste artigo deverá ser informada, no prazo de 5 (cinco) 
dias, à Corregedoria Geral da Administração, pelo diri-
gente da respectiva unidade de recursos humanos.”.

Artigo 54 - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário, em especial os artigos 1º a 37 e 39 do Decre-
to nº 54.424, de 8 de junho de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de novembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Mônika Carneiro Meira Bergamaschi
Secretária de Agricultura e Abastecimento
Paulo Alexandre Pereira Barbosa
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência 

e Tecnologia
Angelo Andréa Matarazzo
Secretário da Cultura
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Edson de Oliveira Giriboni
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Silvio França Torres
Secretário da Habitação
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Bruno Covas
Secretário do Meio Ambiente
Rodrigo Garcia
Secretário de Desenvolvimento Social
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Jurandir Fernando Ribeiro Fernandes
Secretário dos Transportes Metropolitanos
David Zaia
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
José Benedito Pereira Fernandes
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
José Aníbal Peres de Pontes
Secretário de Energia
Edson Aparecido dos Santos
Secretário de Desenvolvimento Metropolitano
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Gestão Pública
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Turismo
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de novembro de 

2011.

DECRETO Nº 57.501, 
DE 8 DE NOVEMBRO DE 2011

Institui o Cadastro Estadual de Entidades 
- CEE, no âmbito do Sistema Integrado de 
Convênios do Estado de São Paulo, e cria 
o Certificado de Regularidade Cadastral de 
Entidades - CRCE, sob a responsabilidade da 
Corregedoria Geral da Administração

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a crescente participação de entidades 
da sociedade civil na execução de serviços públicos, 
nas diversas modalidades de parceria previstas na 
legislação;

Considerando que os órgãos de controle interno, 
difuso e centralizado, necessitam aprimorar constan-
temente seus instrumentos, em consonância com o 
desenvolvimento da gestão pública;

Considerando as recomendações do Tribunal de 
Contas do Estado, no sentido da intensificação do 
controle sobre metas pactuadas com organizações não 
governamentais e da indicação de todas as entidades 
autorizadas a receber transferências financeiras do 
Estado; e

Considerando a necessidade de haver um cadastro 
único de entidades sem finalidade lucrativa interessa-
das em firmar parcerias com o Estado, sob a respon-
sabilidade de um órgão central com competência para 
validar as condições básicas essenciais de habilitação,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído o Cadastro Estadual de 

Entidades - CEE, sob a responsabilidade da Corregedo-
ria Geral da Administração, como módulo específico no 
âmbito do Sistema Integrado de Convênios do Estado 
de São Paulo, a que se refere o Decreto nº 52.479, de 14 
de dezembro de 2007.

§ 1º - O CEE destina-se ao cadastramento prévio de 
entidades da sociedade civil, de que trata o artigo 3º 
deste decreto, para fins de celebração de convênios e 
outras formas de avenças com os órgãos da administra-
ção direta e indireta do Estado.

§ 2º - O cadastramento de entidades compreende a 
coleta de informações e documentação básica, vistoria 
prévia, análise, aprovação e atribuição de número único 
de certificação cadastral.

Artigo 2º - Fica criado o Certificado de Regularidade 
Cadastral de Entidade - CRCE, expedido pela Correge-
doria Geral da Administração às entidades cadastradas 
consideradas habilitadas à celebração de convênios e 
outras formas de avenças com órgãos estaduais.

§ 1º - Somente poderá firmar convênios e outras 
formas de avenças com órgãos estaduais a entidade 

será exercida mediante sistema de controle interno do 
Poder Executivo, nos termos deste decreto, sem prejuízo 
do sistema de controle externo.

Artigo 46 - Fica instituído o Sistema Estadual de 
Controladoria, com a finalidade de:

I - promover os princípios da legalidade, impessoali-
dade, moralidade, publicidade, razoabilidade, finalidade, 
motivação, interesse público e eficiência, apoiando o 
controle externo no exercício de sua missão institucio-
nal;

II - avaliar o cumprimento das metas estabelecidas 
no plano plurianual;

III - fiscalizar e avaliar a execução dos programas 
de governo, inclusive ações descentralizadas realizadas 
à conta de recursos oriundos do orçamento do Estado, 
quanto ao nível de execução das metas e objetivos 
estabelecidos e à qualidade do gerenciamento;

IV - estimular a verificação da conveniência e opor-
tunidade das medidas e decisões no atendimento do 
interesse público, tendo como parâmetros a eficiência, 
a produtividade e a efetividade dos serviços prestados;

V - colaborar para que as atividades da Adminis-
tração Pública se desenvolvam dentro do equilíbrio de 
custo-benefício;

VI - estimular o controle preventivo por meio de 
orientações, pareceres, diretrizes, normas de serviço e 
outras práticas que proporcionem a gestão eficiente, 
eficaz e efetiva;

VII - incentivar estudos, pesquisas e atividades de 
capacitação dos agentes públicos do Estado, visando ao 
aperfeiçoamento dos instrumentos de controle.

Parágrafo único - As funções previstas neste artigo:
1. são cumulativas àquelas previstas nas normas 

que regem os órgãos integrantes do Sistema Estadual 
de Controladoria;

2. observarão o disposto no Decreto-Lei Comple-
mentar nº 7, de 6 de novembro de 1969.

Artigo 47 - O Sistema Estadual de Controladoria 
será exercido pelos seguintes órgãos:

I - Casa Civil, pela Corregedoria Geral da Adminis-
tração, como órgão central;

II - Secretaria da Fazenda, em especial por meio do 
Departamento de Controle e Avaliação;

III - Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 
Regional, em especial pela Coordenadoria de Planeja-
mento e Avaliação e pela Coordenadoria de Orçamento;

IV - Secretaria de Gestão Pública;
V - Procuradoria Geral do Estado.
Artigo 48 - O Sistema Estadual de Controladoria 

tem as seguintes atribuições:
I - sistematizar e analisar as informações relativas 

às atividades de auditoria e fiscalização exercidas pelos 
órgãos competentes nos sistemas contábil, financeiro, 
orçamentário, de pessoal, de captação e controle de 
recursos externos e nos demais sistemas administrati-
vos e operacionais, segundo os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, 
eficiência e economicidade;

II - avaliar o cumprimento e a efetividade dos pro-
gramas de governo;

III - acompanhar a gestão contábil, financeira, orça-
mentária, operacional e patrimonial da Administração 
Pública Direta, Indireta e Fundacional, em apoio ao 
exercício do controle externo do Poder Legislativo, pre-
visto no artigo 32 da Constituição do Estado;

IV - propor medidas a serem adotadas de forma 
padronizada a respeito da aplicação das normas que 
dispõem sobre o regime disciplinar e funcional dos 
servidores públicos;

V - contribuir ao aperfeiçoamento de normas e pro-
cedimentos de correição, auditoria e ouvidoria;

VI - coordenar as ações que exijam integração dos 
órgãos e das unidades que desempenhem atividades de 
auditoria e correição;

VII - propor ações para prevenção de ocorrência 
de irregularidades administrativas no âmbito do Poder 
Executivo;

VIII - promover o incremento da transparência 
pública, tendo em vista o fomento à participação da 
sociedade e a prevenção da malversação dos recursos 
públicos;

IX - reunir e integrar dados e informações decorren-
tes das atividades de auditoria, fiscalização e correição.

§ 1º - As corregedorias, auditorias e demais órgãos 
internos de controle da Administração Pública Direta, 
Indireta e Fundacional deverão encaminhar trimestral-
mente relatórios com a síntese de suas atividades à 
Corregedoria Geral da Administração.

§ 2º - As atribuições relacionadas neste artigo serão 
exercidas com observância do disposto no Decreto-Lei 
Complementar nº 7, de 6 de novembro de 1969.

SEÇÃO XIV
Disposições Finais
Artigo 49 - O Secretário-Chefe da Casa Civil poderá, 

mediante resolução:
I - detalhar as atribuições e competências de que 

trata este decreto;
II - baixar as normas complementares que se fize-

rem necessárias ao adequado cumprimento deste 
decreto.

Artigo 50 - Para o pleno exercício de suas atribui-
ções, a Corregedoria Geral da Administração poderá 
vir a contar com unidades regionais, a serem gradativa-
mente criadas mediante decreto.

Artigo 51 - O artigo 6º do Decreto nº 48.999, de 29 
de setembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Artigo 6º - O Comitê de Qualidade da Gestão 
Pública poderá expedir normas complementares, quan-
do as julgar necessárias, para orientação das ações a 
serem adotadas pelos órgãos e entidades no cumpri-
mento das disposições deste decreto.

Parágrafo único - A Corregedoria Geral da Adminis-
tração ficará responsável por fiscalizar o cumprimento 
do disposto neste decreto, em especial a inserção das 
sanções administrativas no sistema eletrônico de regis-
tro de sanções, constante do sítio eletrônico www.san-
coes.sp.gov.br.”. (NR)

Artigo 52 - O inciso II do artigo 3º do Decreto nº 
41.865, de 16 de junho de 1997, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“II - os Secretários de Estado, o Chefe da Casa 
Militar, o Procurador Geral do Estado, o Presidente 
da Corregedoria Geral da Administração, o Secretário 


